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Ao Presidente da P A L do GOP. 

DD V M D Renato de Souza Marques Craveiro. 
(A∴R∴L∴S∴ Fraternidade Acadêmica Jacques De Molay nº 267). 
 

 

 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

 

 

PARECER Nº 014/2025 

 

 

EMENTA: Parecer da Comissão de Redação sobre 
Projeto de Lei Ordinária protocolado sob nº 257/2025, 
que dispõe sobre a Regulamentação do Uso de Cartões 
Corporativos do GOP, apresentado pelo VMD Antônio 
de Almeida Silva Neto, membro da ARLS Justiça e Luz" 
nº 131, e de autoria da Comissão de Orçamento e 
Finanças da PAL do GOP, objeto da Prancha de 04 de 

junho de 2025 da EV. 

 

 

 A Comissão de Redação da Poderosa Assembleia 

Legislativa do Grande Oriente Paulista, em cumprimento ao estabelecido no artigo 

57, I do seu Regimento Interno, analisou o Projeto de Lei Ordinária, que dispõe 

sobre a Regulamentação do Uso de Cartões Corporativos do GOP, de autoria da 

Comissão de Orçamento e Finanças da PAL do GOP, objeto da Prancha de 04 de 

junho de 2025 da EV. 

 

 No referido projeto, que vem assinado por 29 (vinte e nove) 

VVMMDD, a COF visa estabelecer regras claras para o uso e contratação de 
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Cartões Corporativos e sua consequente prestação de contas, conforme consta da 

exposição de motivos detalhada e fundamentada. 

 

Assim, em sendo aprovado o presente parecer e o mérito 

do Projeto de Lei Complementar em comento, a Comissão de Redação postula seja o 

mesmo encaminhado para sanção do Ser Gr M, conforme disposto pelo artigo 

70 do Regimento Interno da PAL, o qual deverá ter a redação final nos exatos 

termos do anexo que integra o presente parecer. 

 

 

Sala das Sessões Giuseppe Lofreda, 

Or de São Paulo, 13 de julho de 2025, EV. 
 

 

 

VMD RENATO AUGUSTO NUNES 
Presidente e Relator - ARLS Trabalho e Comunidade nº 186 – São José do Rio Preto 

 
 

VMD EDUARDO LUIZ NUNES                        VMD HUMBERTO MARTINS SCANDIUZZI 
    ARLS Fraternidade Paulista nº 009 - Barretos      ARLS Luz do Universo nº 249 – São José do Rio Preto 

 
 
 

VMD GABRIEL MAGRO TOMICIOLI                                      VMD LUIS CARLOS SARTI JÚNIOR 
ARLS União e Trabalho nº 19 – Viradouro                                         ARLS Luz do Oriente nº 449 – Limeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

              PODEROSA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
                 GRANDE ORIENTE PAULISTA 

 
 
 
 

Rua Barão de Tatuí, nº. 94, Vila Buarque, São Paulo-SP, CEP 01226-030 
Fone: (11) 3665-3222 – e-mail: pal@gopsp.org.br 

 

ANEXO 
 

 
 
 

LEI N.º ___ DE______ DE ________ DE 2025, DA E V. 
 
 
 
 

Dispõe sobre regras para o uso e contratação 
de Cartões Corporativos e sua consequente 
prestação de contas, e dá outras 
providências. 

 

 

 

 Nós, Fernando Fernandes, Grão-Mestre do Grande 

Oriente Paulista, fazemos saber a todos os Maçons e Lojas da Jurisdição, para que 

cumpram e façam cumprir, que a Poderosa Assembleia Legislativa aprovou e nós 

sancionamos a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º O Sereníssimo Grão-Mestre, o Sereníssimo Grão-Mestre Adjunto e a Grande 

Secretaria de Finanças poderão ser portadores de Cartão Corporativo, representando 
o Poder Executivo. 

 
Art. 2º Será permitida a movimentação financeira através de cartão corporativo, 

obrigatoriamente na modalidade Não Solidária, ou seja, o cartão é de uso pessoal, 
individual e intransferível. 

 
§ 1º Apenas o Sereníssimo Grão-Mestre, o Sereníssimo Grão-Mestre Adjunto e a 

Grande Secretaria de Finanças terão direito a cartão corporativo e seus titulares 
respondem solidária e legalmente por sua guarda e uso. 

 
§ 2º É permitido o pagamento de despesas do Grande Secretário de Relações 

Exteriores, nos mesmos moldes de uso para o Sereníssimo Grão-Mestre e Adjunto, 
em apenas um dos cartões corporativos de uma dessas duas autoridades aqui 
mencionadas, quando o mesmo estiver em viagem internacional a serviço do GOP. 
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§ 3º O cartão corporativo de uso da Grande Secretaria de Finanças será para 
pagamento exclusivo de obrigações financeiras da Grande Secretaria de Finanças, 
sendo vedado seu uso para outras despesas, e está submetido às demais regras de 
uso para os cartões corporativos. 

 
  

Art. 3º O uso do cartão corporativo para o Sereníssimo Grão-Mestre e Sereníssimo 
Grão-Mestre Adjunto será exclusivamente para cumprimento das funções de seus 
usuários em atividades de representação oficial do GOP, como seja viagens, 
hospedagem, traslado, refeições e eventuais despesas ocorridas no evento. 

 
§ 1º Os valores movimentados por cada cartão corporativo, bem como o limite de 

crédito contratado, estão limitados em até 50% (cinquenta por cento) do valor 
constante na lei orçamentária vigente para a atividade prevista para cada usuário, 
segundo a Lei Orçamentária vigente quando da contratação ou renovação dos 
cartões corporativos. 

 
§ 2º Não será permitido parcelamento das despesas realizadas com os cartões 

corporativos acima de duas parcelas, sendo que tal parcelamento ficará contido no 
ano fiscal em curso. 

 
§ 3º Será realizado relatório detalhado das despesas efetuadas para cada cartão 

corporativo, de cada atividade realizada, e anexados os comprovantes das despesas 
e os respectivos extratos de cartão, que serão encaminhados juntamente com o 
balancete mensal para as verificações de praxe. 

 
§ 4º Os pagamentos feitos em moeda estrangeira terão seus valores convertidos e 
lançados contabilmente na data do pagamento da respectiva fatura. 

 
§ 5º As despesas realizadas por cartão corporativo terão seu lançamento contábil 

destacado em subgrupo próprio para cada cartão. 
 

Art. 4º É proibido o uso de cartão corporativo para satisfazer despesas não previstas 
em lei. 
 
Art. 5º Verificado uso de cartão corporativo indevidamente ou sem previsão legal, o 

responsável pelo uso do mesmo ressarcirá o valor em questão, integralmente e de 
imediato, tão logo seja alertado pelos órgãos de controle do GOP. 
 
§ 1º Em caso de perda, roubo ou furto do cartão corporativo, seu responsável deverá 

bloqueá-lo imediatamente. 
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§2º Se alguma despesa for realizada entre a perda, roubo ou furto e o respectivo 
bloqueio do cartão corporativo, seu responsável ressarcirá o GOP pelo valor não 
devolvido pela operadora do cartão. 
 
Art. 6º Exceções às regras vigentes deverão ser encaminhadas à PAL do GOP, 
devidamente justificadas, para deliberação e votação. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 Dado e Traçado no Gabinete do Grão-Mestrado, no Oriente 
da Capital do Estado de São Paulo, aos______dias do mês de ________________de 
__________, da E.V. 
 
 
 
 

FERNANDO FERNANDES 
Grão Mestre 
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